
 
 
 
 

APÊNDICE ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como 

compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou 

projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

  

1. DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 18796/2025 

Estudo Preliminar nº: 034/2025 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor / Órgão: 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Setor de Promoção; 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Vigilância Ambiental; 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Programa IST/AIDS; 

Subsecretaria de Vigilância em Saúde/Programa Municipal de Controle de 

Tuberculose e Hanseníase; 

Centro de Referência em Saúde do Trabalhador-Ser I; 

Hemocentro Regional de Nova Friburgo; 

Subsecretaria de Atenção Básica; 

Programa Melhor em Casa; 

Estratégia de Saúde da Família; 

Subsecretaria de Atenção Básica/Imunização; 

Subsecretaria de Política sobre Drogas 

Conselho Municipal de Saúde 

Objetivo: 

Os estudos preliminares aqui resumidos têm por objeto o subsídio básico 

para a elaboração do Termo de Referência (TR) para aquisição de LANCHES 

E QUENTINHAS, para atender as necessidades da Rede Municipal de 

Saúde, pelo período de 01 (um) ano. 

Equipe de Planejamento: 

Gestor: Eduardo da Costa Mendonça de Melo - 063.345 

 

De acordo: Gabriel Costa Wenderroschy - 063.454 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

Até o presente momento não foi regulamentado pelo Município o plano anual de contratação, porém, 

cabe destacar que o objeto a ser contratado é solicitado de forma corriqueira e anual por esta Secretaria 

Municipal de Saúde. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  

A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para abastecimento 

das unidades de saúde que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos itens nelas utilizados. 

O quantitativo acima descrito atenderá à demanda dos Requisitantes em campanhas, eventos, 

reuniões, sessões e demais eventos organizados pelas Unidades e Dispositivos de Saúde, conforme 

justificativas apresentadas aos autos em seus respectivos documentos requisitórios. 



 
 
 
 

O cálculo utilizado para a definição do quantitativo foi baseado no número de 

profissionais/participantes envolvidos nos eventos / planilhas de histórico de consumo, conforme 

informações narradas pelas Unidades Requisitantes nos documentos inseridos aos autos. 

HEMOCENTRO REGIONAL: A presente contratação de lanches para o Hemocentro Regional de Nova 

Friburgo é indispensável para garantir o funcionamento adequado da unidade, em conformidade com as 

diretrizes estabelecidas pela Portarianº158/2016, que define o regulamento técnico de procedimentos 

hemoterápicos. Esse regulamento recomenda expressamente a oferta de lanches aos doadores como 

medida essencial para preservar sua integridade física.  

Art. 47. Será oferecida ao doador a possibilidade de hidratação oral antes da doação e os doadores que se 

apresentarem em jejum prolongado receberão um lanche antes da doação.  

Art.74 § 2º É aconselhável a oferta de lanche ao doador. Conforme disposto no Artigo 47 da referida 

portaria, deve-se oferecer hidratação oral aos doadores antes da coleta, além de fornecer um lanche 

àqueles que se apresentarem em jejum prolongado.  

O Artigo 74, §2º, reforça essa diretriz ao aconselhar a oferta de lanches aos doadores, evidenciando a 

importância dessa prática para a segurança e o bem-estar dos voluntários.  

Os lanches fornecidos deverão ser compostos por produtos de qualidade comprovada, frescos e dentro do 

prazo de validade. O fornecedor deverá garantir a entrega rigorosa dentro do horário estipulado, 

considerando o funcionamento da unidade requisitante. Os sanduíches deverão conter queijos tipo prato e 

minas, em proporção igual (50%de cada tipo), cada fatia de queijo devera ter o peso igual a 30g. As frutas 

deverão ser entregues frescas, maduras, higienizadas, cortadas, embaladas individualmente e prontas para 

o consumo. O fornecedor deverá oferecer variedade, atendendo a todos os tipos de frutas solicitados. O 

café deverá ser entregue em garrafas térmicas, acompanhado de açúcar e adoçante em sachês individuais, 

além de palhetas para mexer. O café deverá ser servido aos doadores em copos térmicos de isopor com 

capacidade de 120 ml, sendo um copo de café por kit fornecido. O café deverá apresentar boa qualidade, 

conforme as seguintes especificações: café torrado e moído, com sabor intenso, característica extra forte, 

embalado a vácuo em pacotes de 500 g, com o selo de pureza da Associação Brasileira da Indústria de Café 

(ABIC) ou, na ausência deste, laudo de análise emitido por laboratório habilitado pela REBLAS/ANVISA, 

comprovando a qualidade do produto. O produto deverá ter sido embalado no prazomáximode90dias 

antes da data da entrega. Sempre que solicitado, os lanches destinados ao Hemocentro deverão ser 

entregues acompanhados de açúcar, adoçante em sachês individuais, e todos os descartáveis necessários 

para o consumo, incluindo guardanapos, copos térmicos, talheres, embalagens individuais para frutas e 

sanduíches, palhetas plásticas para o café, conforme a necessidade do serviço e mediante solicitação do 

responsável designado e obedecer à quantidade de kits solicitados. 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR: Lanches para a equipe do CEREST Se 1 realizar 

ação de regionalização nos municípios da área de abrangência. 

Considerando que a execução das ações voltadas para a saúde do trabalhador é atribuição do SUS, 

prescritas na Constituição Federal de 1988 e regulamentadas pela Lei Orgânica da Saúde de 1990. 

Considerando que a criação da RENAST (Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do Trabalhador) foi 

estabelecida através da portaria 1.679/2002 do Ministério da Saúde, sendo ampliada na portaria 2.437 de 

07/12/2005 e sua recente ampliação na Portaria 2.728 de 11/11/2009, integra a rede de serviços do SUS 

por meio de Centros de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST), que junto às áreas técnicas de 

Saúde do Trabalhador, no âmbito municipal de saúde, têm o papel de prover retaguarda técnica 

especializada para o conjunto de ações e serviços da rede SUS. 



 
 
 
 

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO BÁSICA: A contratação do serviço dessa natureza justifica-se em virtude da 

necessidade de atender eventos realizados como: reuniões, treinamentos, cursos, palestras e demais 

eventos realizados pela subsecretaria de atenção básica, pelas áreas técnicas junto aos servidores da 05 

(cinco) unidades básicas de saúde. 

Dessa forma, a contratação ora pretendida se apresenta como necessária para compor os momentos de 

intervalo/pausa dos mencionados eventos de treinamento. Isso porque a oferta de lanches favorece a 

saúde física e o bem estar, promovendo o melhor rendimento da capacidade cerebral, além de contribuir 

para a maior interação entre os participantes. 

ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de lanches 

com objetivo de atender às demandas dos profissionais lotados na Estratégia de Saúde da Família nos 

eventos institucionais, trabalhos de capacitações, reuniões (reuniões socioeducativas, oficinas, atividades 

lúdicas, culturais e sociais), reuniões prolongadas e palestras; a fim de garantir saúde e bem-estar de 

funcionários e convidados palestrantes. 

PROGRAMA MELHOR EM CASA: Contratação de empresa especializada para fornecimento de lanche que 

serão servidos em seminários, palestras, cursos, capacitações, reuniões e outros eventos a áreas técnicas, 

Programa Melhor em Casa, pertinentes a Subsecretaria Atenção Básica pelo período de 12 meses.  

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO BÁSICA/IMUNIZAÇÃO: Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de kit lanches e quentinhas. O quantitativo requisitado atenderá as demandas das 

campanhas de vacinação (prevista pelo MS 04 campanhas anuais), as ações extra-muro (realizadas nas 

escolas, rodoviárias, shopping, vazios sanitários...), ações itinerantes nas Estratégias de Saúde da Família e 

capacitações para as equipes de salas de vacinas. Referente ao período de 12 (doze) meses. 

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE/SETOR DE PROMOÇÃO DE SAÚDE: Temos 2 campanhas anuais 

sobre prevenção ao tabaco, 2 eventos dos bolsa família no ano, 1 vez por mês ações do PVAN e 7 ações 

intersetoriais do Programa Saúde na Escola até o final do ano de 2025 O setor totaliza uma equipe de 6 

pessoas e parceiros que movimentam as ações em união aos projetos, sendo esses institutos de ensino do 

município além de outras secretárias com média de 20 colaboradores. A carga horária dos eventos 

geralmente é de 6 à 8 horas sendo assim, há a necessidade de aquisição de lanches (REQUISIÇÃO SOB 

DEMANDA) para o fornecimento durante as ações promovendo assim, a adesão dos profissionais aos 

eventos realizados. 

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE/VIGILÂNCIA AMBIENTAL: Campanha de Vacinação Antirrábica 

Animal (Dia D) e itinerante na área rural. A campanha tem previsão de ocorrer entre julho e dezembro de 

2025. A serem realizadas em 53 localidades. A itinerante ocorre com 03 agentes de segunda à sexta, 

totalizando 30 lanches por semana, uma vez que serão destinados 2 lanches por agente, pois nessas 

localidades onde haverá as ações, são em área rural do município. Assim há necessidade de 600 lanches, 

pois ocorrerá no período de 06 meses. Além da vacinação itinerante, ocorre na área urbana o dia D, em 45 

localidades urbanas, com previsão de 03 sábados com 150 agentes em cada sábado, totalizando a 

necessidade de 450 lanches, sendo dois para cada agente (150 agentes x 2 lanches x 3 dias). Total de 

lanche = 900. Haverá Mutirão de Controle às Arboviroses, contando com 100 agentes em 12 meses, 

totalizando 1200 lanches. Para o Dia D, serão necessárias 600 quentinhas, pois serão 150 Agentes em 4 

sábados. Realização de pelo menos 04 semanas de treinamento para educação permanente e nivelamento 

técnico da equipe, a ser realizado de acordo com o planejamento da gestão com apoio da secretaria de 

estado e saúde, durante o ano, com estimativa de participação de aproximadamente 50 pessoas. Sendo 

necessário 02 lanches por agente em cada dia, 1 na parte da manhã e outro no período da tarde 

totalizando 2000 lanches (2x50 (agentes) x 20 (dias) = 2000 unidades de cada item para montagem do kit) 



 
 
 
 

a serem montados pelo setor requisitante com os itens descritos no Lote I. 

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE/PROGRAMA IST/AIDS/HEPATITE: Considerando que temos 4 

Campanhas anuais de Prevenção às IST/AIDS/Hepatites, e durante esse período realizamos pelo menos 1 

treinamento, em cada campanha, para atualização de todos os profissionais da rede, com a estimativa de 

cerca de 100 profissionais por capacitação. Além disso, anualmente, durante todo o Carnaval, a equipe do 

programa (cerca de 10 funcionários) realiza a prevenção das IST/AIDS. 

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE/VIGILÂNCIA SANITÁRIA: Considerando que temos programação 

de 04 Capacitações de educação em saúde sanitária anuais de setor regulado e público geral. A requisição 

será realizada sob demanda, já que tal insumo só será solicitado mediante o agendamento de campanhas 

e treinamentos. 

SUBSECRETARIA DE POLÍTICA SOBRE DROGAS: O Programa Famílias Fortes é originário de um programa 

desenvolvido pela Escola de Saúde e Assistência Social em Oxford Brookes University, em Oxford, Reino 

Unido. O impulso para o desenvolvimento veio na sequência de um estudo de investigação científica de 

alta qualidade, nos Estados Unidos.  

O objetivo geral visa o bem estar dos membros da família a partir dos fortalecimentos de vínculos 

familiares e do desenvolvimento de habilidades sociais. Vale ressaltar que o objetivo norteador do 

programa não é a difusão do conhecimento a respeito de Drogas ou a conscientização do saber sobre 

Drogas. Ele se encontra em fortalecer fatores de proteção que possam estar envolvidos neste contexto, 

para o público-alvo de crianças e adolescentes de 10 a 14 anos e sua família. 

A Subsecretaria pretende lançar um Projeto Piloto escolhendo 5 (cinco) famílias com perfil para a proposta, 

sendo este desenvolvido no espaço da própria Subsecretaria e com possibilidade de avançar até o número 

total de 10 (dez) famílias por bloco de Projeto. 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE: O Conselho Municipal efetua reuniões ordinária 1 vez por mês e às 

vezes temos reuniões extraordinárias. Dando um total de 17 reuniões por ano, sendo 12 já agendadas e 5 

extraordinárias. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

A contratada deverá cumprir o objeto do presente estritamente de acordo com o apresentado no 

Termo de Referência, em específico: 

Atender às solicitações nos prazos estipulados.  

Aceitar o controle/análise de qualidade dos materiais, realizada pelas Unidades Requisitantes.  

Entregar o material nos horários e locais estabelecidos no Termo de Referência. 

Substituir os produtos entregues, caso se apresentem impróprios para consumo. 

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação na licitação e contratação. 

Cumprir o objeto do presente estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 

contratação, em especial as RDC’s, Resoluções e Portarias citadas no item 08 deste ETP. 

 SUSTENTABILIDADE: 

Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC 52/2014, bem como 



 
 
 
 

legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distritais e municipais e demais 

instrumentos normativos aplicáveis. 

A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, a Resolução RDC ANVISA 182, de 

2017, alterada pela RDC 331/2019 e Resolução RDC 173/2006 – bem como legislação e/ou normas de 

órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis;  

Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante 

o transporte e o armazenamento; 

Caberá à Contratada fornecer todo o material descartável necessário ao consumo dos alimentos, 

tais como talheres, guardanapos, copos e/ou canudos descartáveis. 

A Contratada deverá comprovar, sempre que solicitado, o prazo de validade dos produtos que 

serão preparados. 

Os demais produtos deverão ter o prazo de validade descrito nas embalagens individuais, nos termos 

da legislação vigente. 

As frutas, devidamente higienizadas, deverão ser de boa qualidade, sem lesões, manchas, amassados 

ou qualquer outro indício de má qualidade ou mal estado de conservação. 

AS REFEIÇÕES DEVERÃO SER PREPARADAS NAS DEPENDÊNCIAS DA CONTRATADA. 

Os alimentos deverão ser preparados de acordo com a legislação vigente e a utilização de insumos de 

primeira qualidade. 

Ocorrendo fato novo, decorrente de força maior ou de caso fortuito, fica a critério da Contratante 

modificar o horário para a entrega dos alimentos, o qual deverá ser comprovadamente informado à 

Contratada. 

DO TRANSPORTE 

As embalagens utilizadas para o acondicionamento, quanto para o transporte deverão garantir a 

qualidade dos alimentos, sem alteração de suas características físicas, físico-químicas ou microbiológicas. 

Durante o processo de entrega das refeições, os alimentos deverão estar devidamente 

acondicionados em recipientes climatizados, de forma a garantir a temperatura e conservação dos 

produtos. 



 
 
 
 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

HEMOCENTRO REGIONAL DE NOVA FRIBURGO: 

Histórico de consumo do ano de 2022: 

ITEM JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

TOTAL 

UTILIZADO 

EM 12 MESES 

MÉDIA 

POR MÊS 

Lanche 

Hemocentro 
432 415 540 360 460 645 515 525 455 515 440 359 5661 472 

 

Histórico de consumo do ano de 2023: 

ITEM JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

TOTAL 

UTILIZADO 

EM 12 MESES 

MÉDIA 

POR MÊS 

Lanche 

Hemocentro 
430 530 710 480 620 670 590 690 560 590 560 690 7120 594 

 

Histórico de consume do ano de 2024: 

ITEM JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

TOTAL 

UTILIZADO EM 

12 MESES 

MÉDIA 

POR MÊS 

Lanche 

Hemocentro 
700 630 655 660 545 620 745 1020 855 895 735 615 8675 722 



 
 
 
 

 

 

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL: 

Campanha de Vacinação Antirrábica Animal (Dia D) e itinerante na área rural. A campanha tem previsão de ocorrer entre julho e dezembro de 2025. A serem realizadas em 53 
localidades. A itinerante ocorre com 03 agentes de segunda à sexta, totalizando 30 lanches por semana, uma vez que serão destinados 02 lanches por agente, pois nessas 
localidades onde haverá as ações, são em área rural do município. Assim há necessidade de 600 lanches, pois ocorrerá no período de 06 meses. Além da vacinação itinerante, 
ocorre na área urbana o dia D, em 45 localidades urbanas, com previsão de 03 sábados com 150 agentes em cada sábado, totalizando a necessidade de 450 lanches, sendo dois 
para cada agente (150 agentes x 02 lanches x 03 dias). Total de lanche = 900. Haverá Mutirão de Controle às Arboviroses, contando com 100 agentes em 12 meses, totalizando 
1200 lanches. Para o Dia D, serão necessárias 600 quentinhas, pois serão 150 Agentes em 04 sábados. Realização de pelo menos 04 semanas de treinamento para educação 
permanente e nivelamento técnico da equipe, a ser realizado de acordo com o planejamento da gestão com apoio da secretaria de estado e saúde, durante o ano, com 
estimativa de participação de aproximadamente 50 pessoas. Sendo necessário 2 lanches por agente em cada dia, 01 na parte da manhã e outro no período da tarde totalizando 
2000 lanches ( (2x50(agentes)x20(dias)=2000 unidades de cada item para montagem do kit) a serem montados pelo setor requisitante com os itens descritos no lote I. 
 

HISTÓRICO DE CONSUMO: 2021- Não houve vacinação antirrábica pelo período de pandemia. 2022- Foram consumidos 644 lanches e 150 almoços. 2023- Foram consumidos 

688 lanches e 250 almoços para 40 agentes. 2024- Foram consumidos 782 lanches e 250 almoços para os agentes.  

Obs.: O aumento considerável de consumo se dá pelo aumento no quadro funcional devido ao chamamento de concurso público recém-realizado. De acordo com a pactuação 

bipartite, há necessidade de imunizar 80% dos animais estimados no município, algo em torno de 28 mil animais por ano. Meta também estabelecida no Plano Municipal de 

Saúde.  

 

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE/DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 

Considerando que temos programação de 04 Capacitações de educação em saúde sanitária anuais de setor regulado e público geral. A requisição será realizada sob demanda, já 

que tal insumo só será solicitado mediante o agendamento de campanhas e treinamentos.  

Levando se em consideração que a carga horária das capacitações geralmente é de 4 horas diárias, há a necessidade de aquisição de lanches para o fornecimento durante os 

treinamentos promovendo assim, a adesão dos profissionais aos eventos realizados.  

Considerando que temos a programação anual de 04 Capacitações anuais do setor regulado e população, com a estimativa de cerca de 50 pessoas por capacitação. Além disso, 



 
 
 
 

anualmente. Assim, estimamos a necessidade de 200 unidades de cada item. 

 

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE/SETOR DE PROMOÇÃO DE SAÚDE: 

Lanches para equipe de promoção e parceiros de trabalho, para realização de ações de promoção a saúde e prevenção de doenças. Dois eventos para comunidade, com uma 

equipe intersetorial, totalizando 30 profissionais e voluntários envolvidos na ação: 02 Guardas Municipais, 08 estagiários de biomedicina e técnicos de enfermagem, 02 

representantes da Secretaria de Esporte, 02 professores voluntários da UFF, 03 equipe CEREST, 4 setor de promoção de saúde, 08 equipe da Estratégia da Família da Região 

envolvida, tal evento será realizado de forma semestral, totalizando 2 ano de 2024. Evento de capacitação da Coordenação de Tabagismo será realizado: 03 dias do curso com 

uma equipe de 40 profissionais envolvidos, sendo esses da atenção básica e Vigilância em Saúde. A ação feita pela Coordenação de Prevenção de Violência será com uma 

equipe de 05 profissionais parceiros e voluntários de forma semestral no ano de 2024, sendo esses 02 do setor de promoção e 02 voluntários – totaliza 190 kits de lanche pelo 

período de 12 meses. 

 

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – PROGRAMA MUNICIPAL DE CONTROLE DE TUBERCULOSE E HANSENÍASE: 

Considerando que temos 2 Campanhas anuais de Prevenção à Tuberculose e Hanseníase, e durante esse período realizamos pelo menos 1 treinamento, em cada campanha, 

para atualização de todos os profissionais da rede, com a estimativa de cerca de 100 profissionais por capacitação. Assim, estimamos a necessidade de 200 kits de lanches (100 

por treinamento). 

 

CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR (CEREST): 

Considerando a previsão de 06 eventos (Capacitações) com a participação de técnicos da área de saúde do trabalhador do município sede e da área de abrangência e 

profissionais da RAS, levando em consideração a participação de 15 profissionais da área em cada um dos eventos, chega-se ao valor de 90 lanches no total (06 eventos x 15= 

90). Considerando que ao menos metade desses eventos serão período manhã e tarde, há a necessidade de quentinhas para o almoço dos participantes das capacitações, 

levando a quantidade de 45 quentinhas (3 dias x 15 pessoas) com uma margem de segurança de 10%. 

 

SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – PROGRAMA MUNICIPAL DE IST/ AIDS/ HEPATITES: 



 
 
 
 

Considerando que temos 04 Campanhas anuais de Prevenção às IST/AIDS/Hepatites, e durante esse período realizamos pelo menos 01 treinamento, em cada campanha, para 

atualização de todos os profissionais da rede, com a estimativa de cerca de 100 profissionais por capacitação. Além disso, anualmente, durante todo o Carnaval, a equipe do 

programa (cerca de 10 funcionários) realiza a prevenção das IST/AIDS. Assim, estimamos a necessidade de 450 kits de lanches (100 por treinamento e 50 para o Carnaval). 

 

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO BÁSICA 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2022/2023 2023/2024 2024/2025 20% TOTAL 
LOTE – LANCHES GERAIS 

01 305348 

Bebida pronta tipo néctar - 200ml 

Bebida pronta para consumo, tipo néctar de fruta, com no mínimo 
200ml, em embalagem Tetra Pak com canudo acoplado. 

Sabores aceitos: uva, laranja, abacaxi, pêssego ou manga. 

Requisitos: 

Embalagem original de fábrica, lacrada e integra; 

Rótulo com marca, lote, validade e informações nutricionais; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

UND 780 810 557,14 111,42 670 

02 402158 

Biscoito salgado tipo cream cracker - 10g a 15g 

Biscoito salgado tipo cream cracker, embalado individualmente, com 
peso entre 10g e 15g. 

Requisitos: 

Embalagem individual lacrada, com marca, lote, validade e demais 
informações obrigatórias; 

Produto crocante, seco, sem sinais de umidade ou odor estranho; 

UND 780 810 557,14 111,42 670 



 
 
 
 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

03 609217 

Mini bolo - 40g a 60g 

Mini bolo industrializado embalado individualmente em embalagem 
lacrada, com peso entre 40g e 60g. 

Sabores variados, como chocolate ou baunilha. 

Requisitos: 

Embalagem original de fábrica, com marca, lote, validade e demais 
dados obrigatórios; 

Produto sem sinais de fermentação, umidade, bolor ou odor alterado; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

UND 780 810 557,14 111,42 670 

04 445484 

Água mineral sem gás - 500ml 

Água mineral natural, sem gás, envasada em garrafa plástica 
transparente de 500ml, com lacre de segurança. 

Requisitos: 

Produto devidamente registrado no Ministério da Saúde/Anvisa; 

Rótulo contendo CNPJ, fonte, lote, validade e registro; 

Validade mínima de 90 dias na data da entrega. 

UND 780 810 557,14 111,42 670 

05 446653 

Requeijão, cream cheese ou queijo cremoso-15g a 20g (blister). 

Produto lácteo cremoso tipo requeijão, cream cheese ou queijo 
cremoso, acondicionado em blister individual de 15g a 20g. 

Requisitos: 

Embalagem lacrada, com marca, lote, validade e ingredientes visíveis; 

Produto isento de grumos, com coloração e odor característicos; 

UND 780 810 557,14 111,42 670 



 
 
 
 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

06 462689 

Geleia de frutas - 15g a 20g (blister) 

Geleia de frutas em blister individual de 15g a 20g, sabores; morango, 
goiaba ou uva. 

Requisitos: 

Embalagem lacrada, com rótulo contendo informações obrigatórias 
conforme legislação vigente; 

Sem adição de corantes artificiais; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

UND 780 810 557,14 111,42 670 

07 446384 

Manteiga com sal - 10g a 15g (blister) 

Manteiga com sal, à base de leite pasteurizado, em blister de 10g a 
15g. 

Requisitos: 

Produto deve conter somente ingredientes permitidos (sem gordura 
vegetal); 

Embalagem lacrada, com marca, lote, validade e composição; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

UND 780 810 557,14 111,42 670 

08 456469 

Biscoito doce tipo maisena - 9g a 11g 

Biscoito doce tipo maisena, embalado individualmente, com peso 
entre 9g e 11g. 

Requisitos: 

Embalagem lacrada com identificação do fabricante, lote, validade e 
peso: 

UND 780 810 557,14 111,42 670 



 
 
 
 

Produto crocante, seco, sem sinais de umidade ou alteração de odor; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

 

PROGRAMA MELHOR EM CASA 

 

Nº  PRODUTO UNID 2022 2023 2024 Média 
MARGEM DE 

SEGURANÇA 

20% 
PEDIDO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTODE LANCHES QUE 

SERÃO SERVIDOS EM CAPACITAÇÕES, 

CURSOS,SEMINÁRIOS,PALESTRAS, REUNIÕES 

E OUTROS EVENTOS DOS PROFISSIONAIS DA 

ÁREA DE SAÚDE DA SUBSECRETARIA DE 

ATENÇÃO BÁSICA.SERÃO 4 EVENTOS COM 

UMA MÉDIA DE 60 PARTICIPANTES POR 

EVENTO. DURANTE O PERÍODO DE 12 

MESES.  

 230 230 260 240 288 288 

 

ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2022/2023 2023/2024 2024/2025 20% TOTAL 
LOTE – LANCHES GERAIS 

01 305348 

Bebida pronta tipo néctar - 200ml 

Bebida pronta para consumo, tipo néctar de fruta, com no mínimo 
200ml, em embalagem Tetra Pak com canudo acoplado. 

Sabores aceitos: uva, laranja, abacaxi, pêssego ou manga. 

Requisitos: 

UND 265 285 514,28 102,87 620 



 
 
 
 

Embalagem original de fábrica, lacrada e integra; 

Rótulo com marca, lote, validade e informações nutricionais; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

02 402158 

Biscoito salgado tipo cream cracker - 10g a 15g 

Biscoito salgado tipo cream cracker, embalado individualmente, com 
peso entre 10g e 15g. 

Requisitos: 

Embalagem individual lacrada, com marca, lote, validade e demais 
informações obrigatórias; 

Produto crocante, seco, sem sinais de umidade ou odor estranho; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

UND 265 285 514,28 102,87 620 

03 609217 

Mini bolo - 40g a 60g 

Mini bolo industrializado embalado individualmente em embalagem 
lacrada, com peso entre 40g e 60g. 

Sabores variados, como chocolate ou baunilha. 

Requisitos: 

Embalagem original de fábrica, com marca, lote, validade e demais 
dados obrigatórios; 

Produto sem sinais de fermentação, umidade, bolor ou odor alterado; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

UND 265 285 514,28 102,87 620 

04 445484 

Água mineral sem gás - 500ml 

Água mineral natural, sem gás, envasada em garrafa plástica 
transparente de 500ml, com lacre de segurança. 

UND 265 285 514,28 102,87 620 



 
 
 
 

Requisitos: 

Produto devidamente registrado no Ministério da Saúde/Anvisa; 

Rótulo contendo CNPJ, fonte, lote, validade e registro; 

Validade mínima de 90 dias na data da entrega. 

05 446653 

Requeijão, cream cheese ou queijo cremoso-15g a 20g (blister). 

Produto lácteo cremoso tipo requeijão, cream cheese ou queijo 
cremoso, acondicionado em blister individual de 15g a 20g. 

Requisitos: 

Embalagem lacrada, com marca, lote, validade e ingredientes visíveis; 

Produto isento de grumos, com coloração e odor característicos; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

UND 265 285 514,28 102,87 620 

06 462689 

Geleia de frutas - 15g a 20g (blister) 

Geleia de frutas em blister individual de 15g a 20g, sabores; morango, 
goiaba ou uva. 

Requisitos: 

Embalagem lacrada, com rótulo contendo informações obrigatórias 
conforme legislação vigente; 

Sem adição de corantes artificiais; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

UND 265 285 514,28 102,87 620 

07 446384 

Manteiga com sal - 10g a 15g (blister) 

Manteiga com sal, à base de leite pasteurizado, em blister de 10g a 
15g. 

Requisitos: 

UND 265 285 514,28 102,87 620 



 
 
 
 

Produto deve conter somente ingredientes permitidos (sem gordura 
vegetal); 

Embalagem lacrada, com marca, lote, validade e composição; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

08 456469 

Biscoito doce tipo maisena - 9g a 11g 

Biscoito doce tipo maisena, embalado individualmente, com peso 
entre 9g e 11g. 

Requisitos: 

Embalagem lacrada com identificação do fabricante, lote, validade e 
peso: 

Produto crocante, seco, sem sinais de umidade ou alteração de odor; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

UND 265 285 514,28 102,87 620 

 

 

 

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO BÁSICA/IMUNIZAÇÃO 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2022/2023 2023/2024 2024/2025 20% TOTAL 
LOTE – LANCHES GERAIS 

01 305348 

Bebida pronta tipo néctar - 200ml 

Bebida pronta para consumo, tipo néctar de fruta, com no mínimo 
200ml, em embalagem Tetra Pak com canudo acoplado. 

Sabores aceitos: uva, laranja, abacaxi, pêssego ou manga. 

UND 2.050 1.850 1.071 
321 

(1.392) 
1.400 



 
 
 
 

Requisitos: 

Embalagem original de fábrica, lacrada e integra; 

Rótulo com marca, lote, validade e informações nutricionais; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

02 402158 

Biscoito salgado tipo cream cracker - 10g a 15g 

Biscoito salgado tipo cream cracker, embalado individualmente, com 
peso entre 10g e 15g. 

Requisitos: 

Embalagem individual lacrada, com marca, lote, validade e demais 
informações obrigatórias; 

Produto crocante, seco, sem sinais de umidade ou odor estranho; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

UND 2.050 1.850 1.071 
321 

(1.392) 
1.400 

03 609217 

Mini bolo - 40g a 60g 

Mini bolo industrializado embalado individualmente em embalagem 
lacrada, com peso entre 40g e 60g. 

Sabores variados, como chocolate ou baunilha. 

Requisitos: 

Embalagem original de fábrica, com marca, lote, validade e demais 
dados obrigatórios; 

Produto sem sinais de fermentação, umidade, bolor ou odor alterado; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

UND 2.050 1.850 1.071 
321 

(1.392) 
1.400 

04 445484 
Água mineral sem gás - 500ml 

Água mineral natural, sem gás, envasada em garrafa plástica 
UND 2.050 1.850 1.071 

321 
(1.392) 

1.400 



 
 
 
 

transparente de 500ml, com lacre de segurança. 

Requisitos: 

Produto devidamente registrado no Ministério da Saúde/Anvisa; 

Rótulo contendo CNPJ, fonte, lote, validade e registro; 

Validade mínima de 90 dias na data da entrega. 

05 446653 

Requeijão, cream cheese ou queijo cremoso-15g a 20g (blister). 

Produto lácteo cremoso tipo requeijão, cream cheese ou queijo 
cremoso, acondicionado em blister individual de 15g a 20g. 

Requisitos: 

Embalagem lacrada, com marca, lote, validade e ingredientes visíveis; 

Produto isento de grumos, com coloração e odor característicos; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

UND 2.050 1.850 1.071 
321 

(1.392) 
1.400 

06 462689 

Geleia de frutas - 15g a 20g (blister) 

Geleia de frutas em blister individual de 15g a 20g, sabores; morango, 
goiaba ou uva. 

Requisitos: 

Embalagem lacrada, com rótulo contendo informações obrigatórias 
conforme legislação vigente; 

Sem adição de corantes artificiais; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

UND 2.050 1.850 1.071 
321 

(1.392) 
1.400 

07 446384 

Manteiga com sal - 10g a 15g (blister) 

Manteiga com sal, à base de leite pasteurizado, em blister de 10g a 
15g. 

UND 2.050 1.850 1.071 
321 

(1.392) 
1.400 



 
 
 
 

Requisitos: 

Produto deve conter somente ingredientes permitidos (sem gordura 
vegetal); 

Embalagem lacrada, com marca, lote, validade e composição; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

08 456469 

Biscoito doce tipo maisena - 9g a 11g 

Biscoito doce tipo maisena, embalado individualmente, com peso 
entre 9g e 11g. 

Requisitos: 

Embalagem lacrada com identificação do fabricante, lote, validade e 
peso: 

Produto crocante, seco, sem sinais de umidade ou alteração de odor; 

Validade mínima de 60 dias na data da entrega. 

UND 2.050 1.850 1.071 
321 

(1.392) 
1.400 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

O Conselho Municipal efetua reuniões ordinárias 01 vez por mês e às vezes e também as temos reuniões extraordinárias, dando um total de 17 reuniões por ano, o conselho é 

composto por 24 instituições com 02 membros representantes de cada uma delas, somando um total de 48 conselheiros, vale ressaltar que temos 02 vacâncias no conselho que 

pode ser preenchida a qualquer momento, fora a população que pode participar das reuniões que são abertas ao público, fizemos um cálculo, estimando que todos os 

conselheiros participem e mais 22 populares, é muito relativo, pois tem mês que vão muitas pessoas e tem mês que vão poucas pessoas, mas as reuniões acontecem todos os 

meses, nos baseamos de forma que participarão 60 pessoas nas reuniões durante as 17 reuniões realizadas anualmente, então, chegando ao valor total de lanches de 1.020. 

 

SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS 

O Programa será desenvolvido em encontros quinzenais, totalizando 07 (sete) encontros. Cada encontro poderá ter a duração de até 02 (duas) horas. Para cada 



 
 
 
 

criança/adolescente, é necessária a participação de até 02 (dois) adultos responsáveis. De certa forma, para 05 famílias participantes, teremos juntado por encontro, 

aproximadamente, 10 (dez) adultos, 05 (cinco) crianças/adolescentes, além de 04 (quatro) aplicadores. No ano de 2025, teremos a possibilidade do desenvolvimento de 03 

(três) blocos completos do Programa Famílias Fortes. 

DIVISÃO DOS ITENS POR UNIDADE 

ITE
M 

CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID 

HEMOCENTR
O 

ATENÇÃ
O 

BÁSICA 

ESTRATÉGI
A 

IMUNIZAÇÃ
O 

MELHO
R EM 
CASA 

VIG. 
SANITÁRI

A 

VIG. 
AMB. 

CERES
T 

PROM
. EM 
SAÚD

E 

PROG. 
CONTROLE 

DE 
TUBERCULOS

E E 
HANSENÍASE 

PROGRAMA 
IST/AIDS/HI

V 

POLITIC
A SOBRE 
DROGAS 

C.M.S. TOTAL 

LOTE – LANCHES GERAIS 

01 305348 

Bebida pronta 
tipo néctar - 
200ml 

Bebida pronta 
para consumo, 
tipo néctar de 
fruta, com no 
mínimo 200ml, 
em embalagem 
Tetra Pak com 
canudo 
acoplado. 

Sabores aceitos: 
uva, laranja, 
abacaxi, pêssego 
ou manga. 

Requisitos: 

Embalagem 
original de 
fábrica, lacrada e 

UND 0 670 620 1.400 288 200 4.700 90 494 200 450 180 1.020 10.312 



 
 
 
 

integra; 

Rótulo com 
marca, lote, 
validade e 
informações 
nutricionais; 

Validade mínima 
de 60 dias na 
data da entrega. 

02 402158 

Biscoito salgado 
tipo cream 
cracker - 10g a 
15g 

Biscoito salgado 
tipo cream 
cracker, 
embalado 
individualmente, 
com peso entre 
10g e 15g. 

Requisitos: 

Embalagem 
individual 
lacrada, com 
marca, lote, 
validade e 
demais 
informações 
obrigatórias; 

Produto 

UND  670 620 1.400 288 200 4.700 90 598 200 450 180 1.020 10.416 



 
 
 
 

crocante, seco, 
sem sinais de 
umidade ou odor 
estranho; 

Validade mínima 
de 60 dias na 
data da entrega. 

03 609217 

Mini bolo - 40g a 
60g 

Mini bolo 
industrializado 
embalado 
individualmente 
em embalagem 
lacrada, com 
peso entre 40g e 
60g. 

Sabores variados, 
como chocolate 
ou baunilha. 

Requisitos: 

Embalagem 
original de 
fábrica, com 
marca, lote, 
validade e 
demais dados 
obrigatórios; 

Produto sem 
sinais de 

UND  670 620 1.400 288 200 4.700 00 598 200 450 180 1.020 10.326 



 
 
 
 

fermentação, 
umidade, bolor 
ou odor alterado; 

Validade mínima 
de 60 dias na 
data da entrega. 

04 445484 

Água mineral 
sem gás - 500ml 

Água mineral 
natural, sem gás, 
envasada em 
garrafa plástica 
transparente de 
500ml, com lacre 
de segurança. 

Requisitos: 

Produto 
devidamente 
registrado no 
Ministério da 
Saúde/Anvisa; 

Rótulo contendo 
CNPJ, fonte, lote, 
validade e 
registro; 

Validade mínima 
de 90 dias na 
data da entrega. 

UND  670 620 1.400 288 200 4.700 90 598 00 00 180 1.020 9.766 

05 446653 Requeijão, cream UND  670 620 1.400 288 200 4.700 90 598 200 450 180 1.020 10.416 



 
 
 
 

cheese ou queijo 
cremoso-15g a 
20g (blister). 

Produto lácteo 
cremoso tipo 
requeijão, cream 
cheese ou queijo 
cremoso, 
acondicionado 
em blister 
individual de 15g 
a 20g. 

Requisitos: 

Embalagem 
lacrada, com 
marca, lote, 
validade e 
ingredientes 
visíveis; 

Produto isento 
de grumos, com 
coloração e odor 
característicos; 

Validade mínima 
de 60 dias na 
data da entrega. 

06 462689 

Geleia de frutas - 
15g a 20g 
(blister) 

Geleia de frutas 

UND  670 620 1.400 288 200 4.700 90 598 200 450 180 1.020 10.416 



 
 
 
 

em blister 
individual de 15g 
a 20g, sabores; 
morango, goiaba 
ou uva. 

Requisitos: 

Embalagem 
lacrada, com 
rótulo contendo 
informações 
obrigatórias 
conforme 
legislação 
vigente; 

Sem adição de 
corantes 
artificiais; 

Validade mínima 
de 60 dias na 
data da entrega. 

07 
44638

4 

Manteiga com sal 
- 10g a 15g 
(blister) 

Manteiga com 
sal, à base de 
leite 
pasteurizado, em 
blister de 10g a 
15g. 

UN
D 

 670 620 1.400 288 200 
4.70

0 
90 598 200 450 180 

1.02
0 

10.41
6 



 
 
 
 

Requisitos: 

Produto deve 
conter somente 
ingredientes 
permitidos (sem 
gordura vegetal); 

Embalagem 
lacrada, com 
marca, lote, 
validade e 
composição; 

Validade mínima 
de 60 dias na 
data da entrega. 

08 
45646

9 

Biscoito doce 
tipo maisena - 9g 
a 11g 

Biscoito doce 
tipo maisena, 
embalado 
individualmente, 
com peso entre 
9g e 11g. 

Requisitos: 

Embalagem 
lacrada com 
identificação do 
fabricante, lote, 
validade e peso: 

UN
D 

 670 620 1.400 288 200 
4.70

0 
00 598 200 450 180 

1.02
0 

10.32
6 



 
 
 
 

Produto 
crocante, seco, 
sem sinais de 
umidade ou 
alteração de 
odor; 

Validade mínima 
de 60 dias na 
data da entrega. 

LOTE 02 – KIT DE LANCHES PARA O HEMOCENTRO 

09 3697 

02 fatias de pão 
de forma 
tradicional + 

01 fatia de queijo 
(prato ou minas  
30g) +  

01 Barra de 

chocolate ao 

leite individual 

(25g a 35g) + 

01 caixa de 
achocolatado 
(200ml) + 

150g de fruta 
inteira sem casca 
ou porcionada 
(uva, morango, 
laranja, manga, 
melão, mamão, 

UNI

D 
9.108 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9.108 



 
 
 
 

melancia, maçã, 
banana prata) + 

01 Bolo 

individual 

industrializado 

sabores-

baunilha, ou 

chocolate, ou 

morango (40g) + 

01 Suco de fruta 

(200ml), tipo 

néctar de frutas, 

embalagem 

tetrapack,(sabore

s uva, maracujá, 

laranja, goiaba) + 

01 Café (120ml) 

OBS: Sempre 

quando 

solicitado, o 

lanche do 

Hemocentro 

deverá ser 

entregue com 

açúcar, adoçante, 

descartáveis que 



 
 
 
 

forem 

necessários para 

o consumo do 

lanche: 

guardanapos, 

copos térmicos, 

talheres, 

embalagens para 

as frutas, 

embalagem para 

sanduíches, 

palheta plástica 

para café. 

Sempre de 

acordo com a 

necessidade do 

serviço e 

solicitação do 

responsável. 

LOTE 03 – QUENTINHAS 

10 3697 Quentinhas 
contendo: (150g 

KIT 0 0 0 870 0 0 600 49 0 0 0 0 0 1.519 



 
 
 
 

de arroz, 100g de 
feijão, 200g de 
carne assada, 
200g de legumes 
cozidos e 50g de 
farofa) - 700g 

Maçã tipo 
nacional, peso 
mínimo 100 
gramas, 
embalada 
individualmente 
com filme PVC no 
ponto de 
maturação 
adequado para o 
consumo, não 
devendo estar 
danificado por 
lesões que 
afetem sua 
aparência e 
utilização. Isento 
de pontos 
apodrecidos, 
livre de sujidades 
e larvas. 
Acondicionada 
de forma 
adequada. 

Bebida pronta, 
tipo néctar de 
frutas, elaborada 



 
 
 
 

a base de água, 
polpa de fruta e 
açúcar, 
acondicionada 
em embalagem 
descartável, 
individual 
lacrada, 
constando: 

Identificação do 
produto, marca, 
fabricante, lote e 
validade. 

 



 
 
 
 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Se tratando de um objeto adquirido anualmente, foi analisada a contratação anterior (proc. 

1836/2024) feita por esta Secretaria Municipal de Saúde, o qual não foram encontradas situações 

específicas ou casos de complexidade técnica do objeto, que pudessem acarretar na necessidade 

de coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada a preservar a relação custo-

benefício. 

Além da última contratação, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por 

outros órgãos/entidades, por meio de consultas a outros pregões/editais, com a finalidade de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem 

a necessidade da unidade requisitante. 

Contratantes Pregão / Licitação  
Valor total estimado da 

contratação 

Prefeitura Municipal da União de 

Palmares 
030/2022 R$ 529.368,44 

Prefeitura Municipal de Vigia do Nazaré 02/2020 R$ 141.000,00 

Obs: Importante destacar que os valores das respectivas contratações analisadas servem apenas como parâmetro e 

ciência do praticado no mercado, não significando que serão exatamente esses os valores contratados para o 

presente, tendo em vista que as quantidades e descritivo dos itens estão de acordo com as necessidades específicas 

desta municipalidade. 

Podendo identificar que foram adotadas as mesmas fundamentações legais utilizadas no presente 

processo. 

 

Links: 

https://www.diariomunicipal-al.com.br/uniao/wp-content/uploads/2022/08/EDITAL-PE-30-2022-

REFEICOES-E-LANCHES.pdf  

https://vigia.pa.gov.br/pregao-eletronico-no-002-2020-srp-registro-de-precos-para-contratacao-de-

empresa-especializada-para-o-fornecimento-de-quentinhas-e-lanches-completos/  

 

Os serviços a contratar a partir desse Estudo são enquadrados como bens comuns, pois os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. 

Dessa forma, a contratação deverá ser realizada por Licitação na modalidade Pregão Eletrônico via Registro 

de Preço, para possibilitar a competitividade aos participantes. 

Muito embora o objeto já seja solicitado todos os anos pela administração com os moldes padronizados, 

entendemos como viável apontar outras possibilidades encontradas no mercado e demonstrar sua 

impraticabilidade, conforme a seguir: 

Possibilidade 01: Contratação de empresa especializada para produção dos lanches e quentinhas nas 

https://www.diariomunicipal-al.com.br/uniao/wp-content/uploads/2022/08/EDITAL-PE-30-2022-REFEICOES-E-LANCHES.pdf
https://www.diariomunicipal-al.com.br/uniao/wp-content/uploads/2022/08/EDITAL-PE-30-2022-REFEICOES-E-LANCHES.pdf
https://vigia.pa.gov.br/pregao-eletronico-no-002-2020-srp-registro-de-precos-para-contratacao-de-empresa-especializada-para-o-fornecimento-de-quentinhas-e-lanches-completos/
https://vigia.pa.gov.br/pregao-eletronico-no-002-2020-srp-registro-de-precos-para-contratacao-de-empresa-especializada-para-o-fornecimento-de-quentinhas-e-lanches-completos/


 
 
 
 

Unidades Requisitantes e nos locais de eventos. 

Possibilidade 02: Aquisição dos Insumos e produção dos lanches e quentinhas através de mão de obra 

pública. 

Solução 01: Inviável devido flexibilidade dos locais e datas em que os eventos poderão ocorrer, exigindo 

que a empresa transportasse todos os materiais e equipamentos necessários a cada local de evento, ou 

montasse estruturas físicas para cada um desses locais, aumentando consideravelmente os valores da 

contratação. 

Solução 02: inviável devido à falta de profissionais disponíveis para tal função, sendo necessária a 

contratação por meios como processo seletivo, concurso, etc. fato que geraria maiores gastos do que 

necessário. 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

A estimativa de preço da contratação levará em conta os valores da última contratação do objeto, 

adaptando os valores para as quantidades solicitadas no presente, conforme tabela a seguir: 

 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

LOTE – LANCHES GERAIS   

01 305348 

Bebida pronta tipo néctar - 200ml 

Bebida pronta para consumo, tipo néctar de 
fruta, com no mínimo 200ml, em embalagem 
Tetra Pak com canudo acoplado. 

Sabores aceitos: uva, laranja, abacaxi, pêssego 
ou manga. 

Requisitos: 

Embalagem original de fábrica, lacrada e 
integra; 

Rótulo com marca, lote, validade e 
informações nutricionais; 

Validade mínima de 60 dias na data da 
entrega. 

UND 10.312 R$2,79 R$ 28.770,48 

02 402158 

Biscoito salgado tipo cream cracker - 10g a 
15g 

Biscoito salgado tipo cream cracker, embalado 
individualmente, com peso entre 10g e 15g. 

Requisitos: 

Embalagem individual lacrada, com marca, 
lote, validade e demais informações 
obrigatórias; 

Produto crocante, seco, sem sinais de 
umidade ou odor estranho; 

Validade mínima de 60 dias na data da 
entrega. 

UND 10.416 R$0,34 R$ 3.541,44 



 
 
 
 

03 609217 

Mini bolo - 40g a 60g 

Mini bolo industrializado embalado 
individualmente em embalagem lacrada, com 
peso entre 40g e 60g. 

Sabores variados, como chocolate ou 
baunilha. 

Requisitos: 

Embalagem original de fábrica, com marca, 
lote, validade e demais dados obrigatórios; 

Produto sem sinais de fermentação, umidade, 
bolor ou odor alterado; 

Validade mínima de 60 dias na data da 
entrega. 

UND 10.326 R$2,89 R$ 29.842,14 

04 445484 

Água mineral sem gás - 500ml 

Água mineral natural, sem gás, envasada em 
garrafa plástica transparente de 500ml, com 
lacre de segurança. 

Requisitos: 

Produto devidamente registrado no 
Ministério da Saúde/Anvisa; 

Rótulo contendo CNPJ, fonte, lote, validade e 
registro; 

Validade mínima de 90 dias na data da 
entrega. 

UND 9.766 R$1,67 R$ 16.309,22 

05 446653 

Requeijão, cream cheese ou queijo cremoso-
15g a 20g (blister). 

Produto lácteo cremoso tipo requeijão, cream 
cheese ou queijo cremoso, acondicionado em 
blister individual de 15g a 20g. 

Requisitos: 

Embalagem lacrada, com marca, lote, 
validade e ingredientes visíveis; 

Produto isento de grumos, com coloração e 
odor característicos; 

Validade mínima de 60 dias na data da 
entrega. 

UND 10.416 R$1,73 R$ 18.019,68 

06 462689 

Geleia de frutas - 15g a 20g (blister) 

Geleia de frutas em blister individual de 15g a 
20g, sabores; morango, goiaba ou uva. 

Requisitos: 

Embalagem lacrada, com rótulo contendo 
informações obrigatórias conforme legislação 
vigente; 

Sem adição de corantes artificiais; 

Validade mínima de 60 dias na data da 

UND 10.416 R$0,80 R$ 8.332,80 



 
 
 
 

entrega. 

07 446384 

Manteiga com sal - 10g a 15g (blister) 

Manteiga com sal, à base de leite 
pasteurizado, em blister de 10g a 15g. 

Requisitos: 

Produto deve conter somente ingredientes 
permitidos (sem gordura vegetal); 

Embalagem lacrada, com marca, lote, 
validade e composição; 

Validade mínima de 60 dias na data da 
entrega. 

UND 10.416 R$0,87 R$ 9.061,92 

08 456469 

Biscoito doce tipo maisena - 9g a 11g 

Biscoito doce tipo maisena, embalado 
individualmente, com peso entre 9g e 11g. 

Requisitos: 

Embalagem lacrada com identificação do 
fabricante, lote, validade e peso: 

Produto crocante, seco, sem sinais de 
umidade ou alteração de odor; 

Validade mínima de 60 dias na data da 
entrega. 

UND 10.326 R$0,35 R$ 3.614,10 

TOTAL – LOTE 01  R$ 117.491,78 

LOTE 02 – KIT DE LANCHES PARA O HEMOCENTRO   



 
 
 
 

09 3697 

02 fatias de pão de forma tradicional + 

01 fatia de queijo (prato ou minas 30g) +  

01 Barra de chocolate ao leite individual 

(25g a 35g) + 

01 caixa de achocolatado (200ml) + 

150g de fruta inteira sem casca ou 
porcionada (uva, morango, laranja, manga, 
melão, mamão, melancia, maçã, banana 
prata) + 

01 Bolo individual industrializado sabores-

baunilha, ou chocolate, ou morango (40g) + 

01 Suco de fruta (200ml), tipo néctar de 

frutas, embalagem tetrapack,(sabores uva, 

maracujá, laranja, goiaba) + 01 Café (120ml) 

OBS: Sempre quando solicitado, o lanche do 

Hemocentro deverá ser entregue com 

açúcar, adoçante, descartáveis que forem 

necessários para o consumo do lanche: 

guardanapos, copos térmicos, talheres, 

embalagens para as frutas, embalagem para 

sanduíches, palheta plástica para café. 

Sempre de acordo com a necessidade do 

serviço e solicitação do responsável. 

UNID 9.108 R$ 14,69 R$ 133.796,52 

TOTAL – LOTE 02 R$133.796,52 

LOTE 03 – QUENTINHAS   

10 3697 

Quentinhas contendo: (150g de arroz, 100g 
de feijão, 200g de carne assada, 200g de 
legumes cozidos e 50g de farofa) - 700g 

Maçã tipo nacional, peso mínimo 100 
gramas, embalada individualmente com 
filme PVC no ponto de maturação adequado 
para o consumo, não devendo estar 
danificado por lesões que afetem sua 
aparência e utilização. Isento de pontos 
apodrecidos, livre de sujidades e larvas. 
Acondicionada de forma adequada. 

Bebida pronta, tipo néctar de frutas, 
elaborada a base de água, polpa de fruta e 
açúcar, acondicionada em embalagem 
descartável, individual lacrada, constando: 

Identificação do produto, marca, fabricante, 
lote e validade. 

KIT 1.519 R$ 21,23 R$ 32.248,37 



 
 
 
 

TOTAL – LOTE 03 R$32.248,37 

TOTAL – LOTES 01, 02 E 03. R$ 283.536,67 

 

Para fins de fundamentação e adequada instrução da presente contratação, procedeu-se à realização de 

pesquisa de preços, utilizando-se como parâmetro valores praticados no mercado, obtidos por meio de 

levantamento em plataformas de comércio eletrônico e sítios especializados na internet. Tal metodologia 

justifica-se em razão de tratar-se da primeira aquisição dos referidos itens nas especificações ora 

pretendidas, não havendo, portanto, histórico de contratações anteriores que pudesse subsidiar a 

definição de preços de referência. 

Assim, para fins de comprovação da regularidade e da vantajosidade dos valores considerados, seguem 

anexos os links correspondentes às fontes consultadas: 

 

LOTE 1: 

ITEM 01: https://www.bemol.com.br/suco-de-uva-nectar-la-fruit-200ml/p 

ITEM 02: https://www.sosachet.com.br/bisc-cream-cracker-sp-sache-10g-180un 

ITEM 03: https://www.cafezale.com.br/bolinho-bauducco-chocolate-recheio-baunilha-16-de-

40g?srsltid=AfmBOopH4l6avRHU0zJHaJdD69eBNVgIWbTVq9BaQQWQIzjBlQEYb6yv 

ITEM 04: https://www.aguasourofino.com.br/agua-mineral-500-ml 

ITEM 05: https://www.sosachet.com.br/refrigerados/cream-cheese/cream-cheese-blister-danubio-18g-

caixa-144-unidades 

ITEM 06: https://www.sosachet.com.br/saches/saches-de-geleia/geleia-mista-morango-e-laranja-junior-

blister-15g-caixa-144-unidades 

ITEM 07: https://www.lojabomsabor.com.br/linha-bom-sabor/matinais/manteiga-extra-com-sal-blister-

10g-caixa-com-144-unid?srsltid=AfmBOorQNSll4Lv_HD7h2MhyEl6dArgdVjWhCLSHLGdUoQ_iShrXC-oT 

ITEM 08: https://www.lojabraslimpo.com.br/biscoito-maizena-11g-caixa-com-180-saches-renata-

102685/p?srsltid=AfmBOop5o00hp7l2mufdPFCieymx2kYhuLVQU1CmGNHfaMw4wrgKy943 

 

Para os LOTES 02 e 03 foram utilizados os valores constantes no PA nº1836/2024, tendo em vista que 

seguem os padrões anteriormente contratados. 

Cabendo destacar que os valores que servirão como parâmetro para futura licitação serão aqueles 

apurados pela Secretaria Licitações e Planejamento através da pesquisa de mercado, conforme Decreto 

Municipal n° 2.007/2023, e não o apresentado no presente Estudo Técnico Preliminar 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Aquisição, sob demanda, de lanches e quentinhas, para atender as necessidades da Rede 

Municipal de Saúde pelo período de 01 (um) ano, através da realização de certame licitatório, a fim de 

determinar o fornecimento do material pelo menor preço unitário com a adoção do Sistema de 

https://www.bemol.com.br/suco-de-uva-nectar-la-fruit-200ml/p
https://www.sosachet.com.br/bisc-cream-cracker-sp-sache-10g-180un
https://www.cafezale.com.br/bolinho-bauducco-chocolate-recheio-baunilha-16-de-40g?srsltid=AfmBOopH4l6avRHU0zJHaJdD69eBNVgIWbTVq9BaQQWQIzjBlQEYb6yv
https://www.cafezale.com.br/bolinho-bauducco-chocolate-recheio-baunilha-16-de-40g?srsltid=AfmBOopH4l6avRHU0zJHaJdD69eBNVgIWbTVq9BaQQWQIzjBlQEYb6yv
https://www.aguasourofino.com.br/agua-mineral-500-ml
https://www.sosachet.com.br/refrigerados/cream-cheese/cream-cheese-blister-danubio-18g-caixa-144-unidades
https://www.sosachet.com.br/refrigerados/cream-cheese/cream-cheese-blister-danubio-18g-caixa-144-unidades
https://www.sosachet.com.br/saches/saches-de-geleia/geleia-mista-morango-e-laranja-junior-blister-15g-caixa-144-unidades
https://www.sosachet.com.br/saches/saches-de-geleia/geleia-mista-morango-e-laranja-junior-blister-15g-caixa-144-unidades
https://www.lojabomsabor.com.br/linha-bom-sabor/matinais/manteiga-extra-com-sal-blister-10g-caixa-com-144-unid?srsltid=AfmBOorQNSll4Lv_HD7h2MhyEl6dArgdVjWhCLSHLGdUoQ_iShrXC-oT
https://www.lojabomsabor.com.br/linha-bom-sabor/matinais/manteiga-extra-com-sal-blister-10g-caixa-com-144-unid?srsltid=AfmBOorQNSll4Lv_HD7h2MhyEl6dArgdVjWhCLSHLGdUoQ_iShrXC-oT
https://www.lojabraslimpo.com.br/biscoito-maizena-11g-caixa-com-180-saches-renata-102685/p?srsltid=AfmBOop5o00hp7l2mufdPFCieymx2kYhuLVQU1CmGNHfaMw4wrgKy943
https://www.lojabraslimpo.com.br/biscoito-maizena-11g-caixa-com-180-saches-renata-102685/p?srsltid=AfmBOop5o00hp7l2mufdPFCieymx2kYhuLVQU1CmGNHfaMw4wrgKy943


 
 
 
 

Registro de Preços, de forma mais econômica possível à administração.  

Trata-se de um material indispensável e essencial à rotina e atividades diárias das unidades de saúde. A 

aquisição a contratar é enquadrada como bens comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. Pela utilização do Sistema 

de Registro de Preço (SPR), com enquadramento em uma das hipóteses previstas no art. 3º do Decreto 

Federal nº 11.462/2023, de 31/03/2023, refere-se ao Inciso V, quando, pela natureza do objeto, não for 

possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.  

Vale lembrar que o SPR há apenas a prerrogativa de contratação, porém, não é garantida a obrigação 

futura ou compromisso, assim, o quantitativo a ser adquirido será de acordo com a necessidade 

demandada pelas unidades requisitantes. Dessa forma, a contratação deverá ser realizada por Licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, VIA REGISTRO DE PREÇO, PELO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DO TIPO 

MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE, para possibilitar a competitividade aos participantes. Dessa forma 

assegurando maior economicidade na aquisição. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

Mediante nossa análise, apontamos para o não parcelamento do objeto, uma vez que detectamos que o 

conjunto dos itens a serem fornecidos deve estar sob a mesma responsabilidade do contratado, com 

execução de etapas interligadas e não isoladas, vislumbrando a realização de uma única licitação e 

adjudicação em um único lote distinto, dado o entendimento pela administração de inviabilidade técnica e 

econômica no parcelamento do objeto. Quanto à adoção do critério de julgamento de “menor preço 

global por lote”, para a aquisição do objeto, a Administração entende por adequada a escolha 

considerando presumida inconveniência de a Administração possuir vários fornecedores, com maior 

probabilidade da ocorrência de transtornos referentes às entregas separadas, descontínuas e não 

sincronizadas, que em nada contribuem para o alcance do interesse público. Complementamos os 

argumentos desta Administração no sentido da inconveniência da contratação de inúmeros fornecedores 

no controle/fiscalização de diversos pedidos e datas de entrega, fatos passíveis de ocasionar prejuízo aos 

destinatários dos produtos, neste caso, as pessoas atendidas na unidade de saúde. 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

O material solicitado pretende como resultado atender a demanda das Unidades requisitantes conforme 

destacado no item 02 deste Estudo Técnico Preliminar, facultados como imprescindíveis por se tratar de 

alimentos a serem empregados em viagens, reuniões e eventos. Isto posto, os benefícios diretos e 

indiretos relacionam-se essencialmente com a salvaguarda da integridade física dos profissionais da área 

de saúde. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Cabendo ressaltar que as Unidades Requisitantes já possuem toda a estrutura mínima necessária para 

viabilizar a contratação, como profissionais capacitados para a correta fiscalização e os 

equipamentos/estruturas necessários, considerando que se trata de um objeto ao qual sempre foi 

solicitado pela administração. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não existem, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, contratações 
correlatadas/interdependentes que poderão influenciar de alguma forma no prosseguimento do 
presente feito. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 



 
 
 
 

Sustentáveis: 

A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC 52/2014, bem como 

legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais 

instrumentos normativos aplicáveis. 

A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, a Resolução RDC ANVISA 182, de 

2017, alterada pela RDC 331/2019 e Resolução RDC 173/2006 – bem como legislação e/ou normas de 

órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis;  

Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 

transporte e o armazenamento; 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 

Considerando a essencialidade do insumo para o devido funcionamento das Unidades Requisitantes. 
 
Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente neste estudo preliminar. 
 

Conclui-se que a pretendida contratação é viável e imprescindível, devendo prosseguir nos moldes de 

Pregão Eletrônico, com fundamentação legal na lei 14.133/2021, com o critério de julgamento do tipo 

menor preço unitário, adotando o Sistema de Registro de Preços pelo período de 01 (um) ano. 

 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: 

 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os Estudos 

Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no parágrafo 1º do 

art.18 da Lei nº14.133/21. 

 

Gestor: De acordo: 

 
 
 
 
 
 

Eduardo da Costa Mendonça de Melo 
Gestão de Processos, Contratos e Convênios. 

Matr.: 063.345 

 
 
 
 
 
 
 

GABRIEL COSTA WENDERROSCHY 

Secretário Municipal de Saúde 

Mat. 063.454 

 
   

Nova Friburgo/RJ, 28 de Maio de 2025. 

 


